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3 ° M O D I F I C A T I V O DO P L A N O DE R E C U P E R A Ç Ã O 
J U D I C I A L  G R A I N T E K  I N D Ú S T R I A  E  C O M E R C I O  S . A .  – 

EM R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L 
 

 

 
DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 
 

Os termos utilizados em letras maiúsculas, sempre que descritos neste Plano, terão os significados que lhes são 

atribuídos, conforme é apresentado a seguir: 

▪ “RECUPERANDAS” OU “GRAINTEK” – sociedade anonima empresarial requerentes do pedido de 

recuperação judicial. 

▪ “APROVAÇÃO DO PLANO” – Significa a aprovação do Plano na Assembleia de Credores na data estipulada. 

▪  “ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES” OU SIGLA “AGC” – Assembleia formada nos termos do Capítulo II, 

Seção IV, da Lei 11.101/05 a qual é composta pelos credores relacionadas no art.41. 

▪  “CRÉDITOS CONCURSAIS” – Significa os créditos detidos pelos Credores Concursais os quais serão 

novados e pagos conforme disposição aplicável deste Plano. 

▪ “CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS” – são os créditos detidos pelos Credores não sujeitos ao presente plano 

e ao processo recuperacional, aqueles originados após o protocolo do pedido e os créditos inerentes 

a condução do processo de recuperação judicial como advogados, administrador judicial e 

consultores. 

▪ “CREDORES” – Abrange todos os credores independente de sua Classe (I, II, III, IV). 

▪ “HOMOLOGAÇÃO DO PLANO” – significa a decisão judicial proferida pelo Juízo da Recuperação, 

concedida nos termos do art. 58 da LRF. 

▪ “LISTA DE CREDORES” – É a relação de credores do artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/2005, elaborada pelo 

Administrador Judicial. 

▪ “LRF” – sigla da Lei de Recuperação e Falência (Lei n°11.101/05) 

▪ “Modificativo Ao PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, “ MODIFICATIVO”, “PLANO” ou a sigla “PRJ” – o 

presente documento, o qual é apresentado nas conformidades do art. 53 da LRF. É composto as 

estratégias a serem adotadas na recuperação e as condições de pagamentos dos credores sujeitos a 

RJ. 

▪  “QUADRO GERAL DE CREDORES” ou a sigla “QGC” – significa a relação de credores consolidado e 

homologado conforme o art. 18 da LRF. 

▪ “RECUPERAÇÃO JUDICIAL” ou a sigla “RJ” – Processo de recuperação judicial. 
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1. OBJETIVOS DO MODIFICATIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

O presente documento (“3° Modificativo do Plano de Recuperação Judicial”) altera e inclui as 

condições aqui descritas, tornando inválidas todas as demais disposições do Plano de Recuperação 

Judicia, bem como do 1° Modificativo do Plano de Recuperação Judicial e do 2° Modificativo do Plano 

de Recuperação Judicial. 

 
2. RAZÕES PARA O MODIFICATIVO AO PRJ: 

 
 

O presente plano modificativo foi precedido de uma etapa anterior de DIAGNÓSTICO/VALUATION 

realizado pela ARDENAS PARTNERS, sendo atividade liderada pelo seu sócio Ms. Roberto Zeller 

Branchi (CRC/RS 062998) em conjunto com os diretores do GRAINTEK, pelo qual se buscou      demonstrar 

a viabilidade econômica do negócio estruturado pela recuperanda, porém não mais através dos 

moldes propostos inicialmente no Plano de Recuperação, posto que após diversos fatores ocorridos, 

é possível constatar que o cenário até então previsto no plano de recuperação apresentado não se 

realizaria a contento. 

 

Para que possamos compreender a modificação do cenário principal, apresentamos demonstração 

de faturamento dos últimos doze meses elaborado pelo contador da empresa (Anexo 1). Podemos 

perceber que a média de faturamento em 2020 foi de R$ 1.099.404,50 (um milhão e noventa nove 

mil quatro centos e quatro reais com cinquenta centavos), já em 2021 essa média mensal foi para R$ 

878.918,35 (oitocentos e setenta e oito reais com novecentos e dezoito reais e trinta e cinco 

centavos), ou seja, uma queda de 20,05%.  
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Fonte: contadores GRAINTEK. 

 

Considerando que a empresa apresente um EBITDA de 10 p.p. haveria um caixa disponível de no 

máximo R$ 88 mil (oitenta e oito mil), considerando a média histórica de faturamento. Esse volume 

de caixa não permitiria nem mesmo honrar com a parcela proposta para a Classe 1 – Trabalhista, 

retardando em mais de 20 (vinte) anos para liquidação deste endividamento. Ainda assim, é uma 

empresa com resultado, que gera empregos e pagadora de impostos ao Estado. 

 

Diante deste cenário ficou claro a necessidade de atrair novos investidores para empresa GRAINTEK 

com objetivo de elevar o EBITDA e sanar uma fração considerável da dívida por meio de um volume 

de quase R$ 2 milhões à vista – proposta apresenta na primeira modificação do plano de recuperação 

– onde por meio de rodadas de negociação e detalhamento da empresa chegou-se muito próximo 

de obter êxito, no entanto, devido aos ataques desmedidos de alguns credores pertencentes aos 

quadro de credores da recuperando – diga-se que buscam interesses escusos – o investidor declinou 

da proposta.  

 

Somado a esse cenário o credor da Classe 2 – Quirografário com Garantia Real, BRDE, entendeu que 

receber o montante de mais de R$ 9,5 milhões de reais ao longo do processo era injusto com seu 

direto ao crédito declinando de diversas propostas apresentadas. Neste momento não nos cabe fazer 

juízo de valor, mas se comparado com os demais credores me parece uma falta de senso de 

coletividade com os demais credores o não aceite da proposta, afinal, o credor possui hipotecas de 

primeiro, segundo, terceiro e quarto grau em que o bem em garantia apresente gravame da união 

que sozinha possui mais de dez vezes o valor do imóvel.  

 

Diante deste cenário ao qual o AJ acompanhou em reuniões de rodadas de negócios com potenciais 

investidores não nos restou outra alternativa, que não, a elaboração de unidades produtivas isoladas 

(UPIs) com objetivo de garantir aos credores, inclusive os minoritários, um tratamento isonômico e 

principalmente honorar com o pagamento da Classe 1 – Trabalhadores ao qual neste momento são 

os mais afetados em razão do tempo transcorrido até a presente data.  
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3.  POSSIBILIDADES DE VIABILIZAÇÃO DO PAGAMENTO DOS CREDORES COM MAIOR RAPIDEZ E 

EFICACIA POR MEIO DA VENDA DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA 

 
Considerando as razões já expostas, corroboradas pelos balanços e relatórios mensais apresentados 

pelo Administrador Judicial, bem como pelo declínio do investidor, a proposta inicial apresentada no 

plano de recuperação para pagamento com deságio de superior a 40% e com prazo de pagamento 

superior a 120 meses está totalmente em descompasso com a realidade, uma vez que o faturamento 

inicialmente previsto está muito além do efetivamente realizado. 

 

Todas as medidas possíveis de redução de custos de manutenção e de melhoria na gestão já foram 

implantadas, porém não foram suficientes para alavancar o faturamento considerando a ausência de 

capital de giro para compra de matéria-prima suficiente a viabilizar o lucro, tendo acumulado prejuízos 

durante o período. 

 

No entanto, a GRAINTEK conta ativos intangíveis e tangíveis, bem como é reconhecida no Brasil por 

ser uma empresa de referência na produção de orgânicos e cereais para que seja imediatamente 

acelerada assim sob a égide de investidor que adquirir as Unidades Produtivas Isoladas, permitindo 

assim honrar com um percentual significativo dos créditos concursais e extraconcursais.  

 

Com efeito, o presente plano modificativo contempla algumas hipóteses tipificadas de recuperação 

a fim satisfazer os credores sujeitos ou não aos efeitos da Recuperação Judicial e que, também, ao 

fim e ao cabo, preservem fundamentalmente a empresa (rectius, a atividade). 

 

Através da aprovação do plano de recuperação judicial dá-se azo não somente ao pagamento dos 

credores, mas, também, à preservação da empresa, regra insculpida na LRF, art. 47, de matriz 

constitucional (v.g., CF, art. 170). Busca-se, assim, a preservação dos empregos, a geração de 

riquezas, o pagamento de tributos, a satisfação dos credores, bem como a manutenção de um 

negócio extremamente viável e com potencial de crescimento. 
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4. MEIOS PROPOSTOS PELA RECUPERANDA A SEREM ADOTADOS PARA RECUPERAÇÃO  

 

4.1  CONCEITO E PREVISÃO LEGAL 

 

Com o advento da Lei n. º Lei 11.101/05, houve a expressa previsão legal de novas alternativas para 

a superação da crise nas empresas, de modo a permitir todas as formas que se mostrem viáveis à 

continuidade das atividades empresariais, como a previsão da venda de ativos, alienação da empresa, 

em bloco ou em Unidades Produtivas Isoladas, também conhecida pela sigla UPI. 

 

Em outras palavras, UPI nada mais é do que o estabelecimento, o conjunto de bens materiais e 

imateriais voltados à uma determinada atividade empresarial que a componham, segundo a 

combinação dos artigos 60, 141 e 142 da Lei n.º 11.101/05. 

 

Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver 

alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do 

devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado o disposto no 

art. 142 desta Lei. (Grifos acrescidos). 

 
 

Assim, a alienação da UPI nada mais é do que o trespasse de estabelecimento, cujo conceito 

foi amplamente desenvolvido pela doutrina, encontrando-se positivado no art. 1142 do CC. 

 

Superada essa etapa conceitual, passam-se a indicar os elementos corpóreos e incorpóreos, bem 

como as obrigações que compõem a unidade produtiva isolada aqui tratada e que serão vertidas ao 

arrematante. O que adiante se propõe têm, pois, previsão legal. 

 
4.1.1 ELEMENTOS QUE COMPÕEM A UPI 

 
 

A UPI é composta por bens, direitos e obrigações, adiante identificados como elementos corpóreos, 

elementos incorpóreos e obrigações vertidas para UPI. Tais elementos são parte integrante e 

indissociável do estabelecimento que exerce a atividade de fabricação e venda dos cereais;    na 

hipótese de arrematação, serão vertidos para o arrematante ou para quem este indicar, admitida a 

hipótese de constituição de sociedade de propósito específico, destinatária, portanto, de tais bens, 

direitos e obrigações. 
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4.1.1.1. DOS ELEMENTOS CORPÓREOS  
 

São elementos corpóreos que compõem a UPI todos aqueles com tais características (i.e., bens 

tangíveis) pertinentes aos estabelecimentos onde se exerce a atividade de fabricação e venda dos 

cereais. 

 

4.1.1.2. DOS ELEMENTOS INCORPÓREOS 

 
São elementos incorpóreos que compõem a UPI todos aqueles com tais características (i.e., bens 

intangíveis) pertinentes ao estabelecimento que exerce a atividade de fabricação e venda de cereais. 

Para fins de esclarecimento, os elementos incorpóreos pertinentes à unidade produtiva isolada serão 

todos aqueles intangíveis, contabilizáveis ou não, necessários para o exercício da atividade que se 

propõe. 

 

Tratam-se, fundamentalmente, dos direitos relativos às marcas, tecnologia e conhecimento de 

mercado. As fórmulas de alimentos industriais, patentes, tecnologia em geral, certificações, clientela, 

bem como todas as posições contratuais dos contratos vigentes à data da arrematação que 

interessem ao adquirente, (contratos que se mostrem necessários ao desenvolvimento da atividade 

empresarial exercida naquele estabelecimento, inclusive, mas não exclusivamente, os contratos de 

locação e arrendamento mercantil de bens), sujeitos ou não aos efeitos do presente plano de 

recuperação judicial, sobre os quais incide o disposto no CC, art. 1.148. 

 

Para efeitos de composição da UPI A, considerando que não será adquirido o CNPJ da GRAINTEK, 

todos os contratos de trabalho em vigência deverão ser rescindidos, com o pagamento de todos os 

direitos trabalhistas, podendo serem os mesmos funcionários recontratados pelo adquirente da UPI, 

formalizando nova relação de trabalho sem qualquer vinculação com o contrato de trabalho 

rescindido com a GRAINTEK. 

 

4.1.2.         NÃO SUCESSÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIAS 
 

O adquirente está livre de qualquer ônus e obrigações vencidas, inclusive as de natureza tributária e 

trabalhista, observado o disposto no parágrafo único do artigo 60 e no § 1o do artigo 141 desta Lei: 

“art. 60. (...) Parágrafo único: Parágrafo-único.  O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus 

e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor de qualquer natureza, incluídas, 
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mas não exclusivamente, as de natureza ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, 

tributária e trabalhista, observado o disposto no § 1º do art. 141 desta Lei.’ (NR).  

 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de suas 

filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que trata este artigo: II – o objeto 

da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas 

obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação 

do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. (Grifos acrescidos). 

 

Desse modo, caberá à GRAINTEK, através de seu CNPJ, cumprir com eventuais obrigações que se 

façam necessárias de natureza ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, 

tributária e trabalhista. Além disso, ressalva-se neste instrumento que que os débitos trabalhistas, 

ainda que estejam afastados, com objetivo de privilegiar os trabalhadores verte-se as dívidas 

trabalhistas oriundas do FGTS NÃO RECOLHIDOS e DETALHAMENTO FINANCEIRO PARA RESCISÕES 

2021 para os adquirentes do da Unidade Produtiva Isolada C – MÁQUINÁRIO NÃO 

UTILIZADO/INOPERANTE.   

  

4.1.2.1       FGTS NÃO RECOLHIDOS: este item perfaz o montante de R$ 1.372.596,81 (um milhão 

trezentos e setenta e dois mil quinhentos e noventa e seis reais com oitenta e um centavos) – ANEXO 

12, onde será efetivamente custeado pelo arrematador da UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA C, 

atendendo questões sociais. 

 

4.1.2.2         DETALHAMENTO FINANCEIRO PARA RESCISÕES 2021: este item perfaz o montante de 

R$ 1.254.111,81 (um milhão duzentos e cinquenta e quatro mil cento e onze reais com oitenta e um 

centavos) – ANEXO 6, onde será efetivamente custeado pelo arrematador da UNIDADE PRODUTIVA 

ISOLADA C, atendendo questões sociais 

 

O passivo tributário da RECUPERANDA compõe as dívidas de origem tributária federal, estadual e 

municipal, o qual não será absorvido pelo adquirente da UPI, permanecendo sob responsabilidade 

do CNPJ da GRAINTEK, podendo serem quitados integralmente ou aderir à parcelamento junto aos 

órgãos competentes. Assim a dívida tributária da empresa obedecerá as conformidades do fluxo de 

caixa disponível para seu pagamento, bem como as prerrogativas legais para o parcelamento dos 

referidos passivos. Em razão da divisão patrimonial da recuperando essa passará a administrar 

exclusivamente receitas provenientes da ALIENAÇÃO OU ARRENDAMENTO DA LINHA DE AVEIA ao 

qual deverá ser destinado integralmente para liquidação do passivo tributário. 
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5. VISÃO SISTÊMICA DA ESTRATÉGIA DE RECUPERAÇÃO PROPOSTO 
 
 
5.1.  DA UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA A 
 
 

5.1.1.   ELEMENTOS CORPÓREOS E INCORPÓREOS 
 

UPI A – NEGÓCIO PRINCIPAL + MÁQUINÁRIO PRINCIPAL 

ELEMENTOS DO VALOR ANEXO 

CORPÓREOS R$ 7.212.685,42 Anexo 5  

INCORPÓREOS R$ 4.861.033,00 Anexo 4  

TOTAL (primeira praça) R$ 12.073.718,00 100% 

TOTAL (segunda praça) R$ 9.658.975,40 80% 

 

5.1.2 DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO ADQUIRINTE ARREMATADOR DA UNIDADE PRODUTIVA 
ISOLADA A 

ORIGEM GRUPO DE CONTA VALOR ANEXO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDUCIAL CRÉDITOS 

CONCURSAIS 

CLASSE 1 – TRABALHISTAS R$ 2.423.063,42 7 

CLASSE 2 -COM GARANTIA R$ 103.414,52  

CLASSE 3 – QUIROGRAFÁRIOS R$ 5.185.589,45 9 

CLASSE 4 – EPP/ME  R$ 1.110.431,87 10 

CREDORES 

EXTRACONCURSAIS 

INERENTES A CONDUÇÃO DO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

CREDORES EXTRACONCURSAIS 

INERENTES A CONDUÇÃO DO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

R$ 1.759.546,10 11 

TOTAL # R$ 10.582.045,36 # 

 

NOTA:  

a) Em ocorrendo a arrematação da UPI C – MÁQUINÁRIO NÃO UTILIZADO/INOPERANTE e havendo 

saldo após o pagamento dos respectivos créditos discriminados o saldo financeiro deverá 

compor a cota de pagamento dos credores  concursais (CLASSE 1 – TRABALHISTAS;  CLASSE 3 – 

QUIROGRAFÁRIOS; CLASSE 4 – EPP/ME) e extraconcursais (CREDORES EXTRACONCURSAIS 

INERENTES A CONDUÇÃO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL), obedecendo a partilha 

proporcional ao seu respectivo crédito e não ultrapassando o volume do principal de cada 
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credor. 

b) ocorrendo a arrematação da UPI A – NEGÓCIO PRINCIPAL + MÁQUINÁRIO PRINCIPAL por meio 

de leilão em segunda praça, e não havendo crédito adicional suficiente da NOTA a) deste item 

descrito acima, todos os credores concursais (CLASSE 1 – TRABALHISTAS;  CLASSE 3 – 

QUIROGRAFÁRIOS; CLASSE 4 – EPP/ME) e extraconcursais (CREDORES EXTRACONCURSAIS 

INERENTES A CONDUÇÃO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL) acordam conceder e 

autorizam desde já um deságio adicional de 7,82% em seu respectivo crédito sem prejuízo ao 

arrematador. 

c) Os credores apresentados no item CLASSE 2 - COM GARANTIA que totalizam o valor de R$ 

103.414,52, são única e exclusivamente FINAME MAIS PACK HSBC no valor de R$ 86.614,52 e 

FINAME MAIS PACK VOTORANTIN no valor de R$ 16.800,00. 

 
 

5.2. DA UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA B 
 
 

 Como demonstração de boa-fé e comprometimento integral para sanar as dívidas a 

recuperanda lançou mão de buscar novos interessados que pudessem complementar a proposta 

anteriormente apresentada no 2° Modificativo do Plano de Recuperação Judicial. 

 

  Desta forma, para atender as necessidades explicitadas em reuniões junto ao credor da Classe 

2 – Quirografários com Garantia, BRDE, ao qual R$ 9.205.589,39 (nove milhões duzentos e cinco mil 

quinhentos e noventa e oito reais com trinta e nove centavos), a recuperanda reformula a proposta 

apresentando uma segunda alternativa, sendo ela: 

 

OPÇÃO 1 (JÁ EXISTENTE NO 2° MODIFICATIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

 

 Já para o item B6 – DAÇÃO EM PAGAMENTO DE BENS por meio da UNIDADE PRODUTIVA 

ISOLADA B, integrada pelo Imóvel de Matrícula nº 6.184, registrada no Registro de Imóveis de Cerro 

Azul/PR, com propósito de liquidação do endividamento original da Classe 2 - Quirografário com 

Garantia, saldo pertencente ao BRDE no valor de R$ 9.205.589,39 (nove milhões duzentos e cinco mil 

quinhentos e noventa e oito reais com trinta e nove centavos) ao qual origina um ganho simulado de 

R$ 920.559.94 (novecentos e vinte mil quinhentos e cinquenta e nove reais com noventa e quatro 

centavos). 
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OPÇÃO 2 (NOVA PROPOSIÇÃO) 

 

 Para essa nova opção a recuperanda buscou sensibilizar investidores. Em especial, um destes 

aceitou participar por meio de seu representante legal em reunião em conjunto com os 

representantes legais do credor BRDE. Nesta ocasião o investidor apresentou um esboço de sua 

proposta ao qual delimita o seguinte resumo: 

o Da necessidade de fracionar em 1/3 da matrícula, necessário para operação da UPI A 

o Que o valor global por essa fração de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões) 

o Que o pagamento ocorreria em parcelas mensais de R$ 16.000,00 (dezasseis mil reais) 

o Que será ofertado garantia idônea dos valores acordados 

 

 Para melhor entendimento da proposta apresenta-se e-mail trocado entre as partes. 

Além disso, em reunião entre as partes acordou-se que haverá solicitação de suspensão pelo 

período de 30 (trinta) dias da assembleia agendada para 1 de setembro de 2021 com objetivo 

de permitir finalizar avaliação por parte do credor. 

 

NOTA: 

a) Independente da opção elegida pelo credor pertinente acorda-se desde já que arrematador e 

credor acordam em conceder locação ao arrematador DA UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA A 

pelo período mínimo de 10 (dez) anos a contar da homologação do presente plano, sendo o 

valor acordado entre as partes, mas estando entre 0,4% a 0,6% correspondente ao valor do 

imóvel apresentado neste instrumento por meio de laudo técnico.  

b) Havendo sequência da opção 2 onde poderá ocorrer o desmembramento da matrícula e por 

conseguinte o fracionamento da utilização do bem, as partes devem observar a proporção 

destinada ao arrematador DA UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA A na proposição de locação, 

ainda assim, observando os percentuais de custo pela locação apresentado na nota anterior. 
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5.3. DA UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA C 
 

5.3.1 ELEMENTOS CORPÓREOS E INCORPÓREOS 
 

UPI C – MÁQUINÁRIO NÃO UTILIZADO/INOPERANTE 

ELEMENTOS DO VALOR ANEXO 

CORPÓREOS R$ 6.188.514,77 Anexo 13 

INCORPÓREOS R$ 0 NA 

TOTAL (primeira praça) R$ 6.188.514,77 100% 

TOTAL (segunda praça) R$ 3.099.257,39 50% 
 

NOTA: adotou-se como critério de desconto para segunda praça o valor de 50% (cinquenta por 

cento) por estarmos tratando de uma Unidade Produtiva Isolada que carrega exclusivamente 

bens corpóreas, mas exclusivamente, bens inutilizados pela recuperanda. Assim, haverá 

necessidade de adotar um modelo formal de leilão por valor inoperante e acreditamos que 

alguns itens sejam vendidos como sucata posteriormente pelo adquirente.  

 
 
 

5.3.2. DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO ADQUIRINTE ARREMATADOR DA UNIDADE PRODUTIVA 
ISOLADA C  

 

ORIGEM GRUPO DE CONTA VALOR ANEXO 

DAS OBRIGAÇÕES VERTIDAS 

PARA A UPI ("dividas não 

sujeitas e vinculadas à UPI") 

FGTS NÃO RECOLHIDOS VIA UPI C R$ 1.372.596,81 12 

DETALHAMENTO FINANCEIRO PARA 

RESCISÕES 2021 VIA UPI C 
R$ 1.254.111,81 6 

TOTAL # R$ 2.626.708,62 # 

 
NOTA:  

a) ocorrendo a arrematação da UPI C – MÁQUINÁRIO NÃO UTILIZADO/INOPERANTE por meio de 

leilão em segunda praça todos os credores não concursais (FGTS NÃO RECOLHIDOS;  

DETALHAMENTO FINANCEIRO PARA RESCISÕES 2021) acordam e autorizam desde já a 

transferência do saldo financeiro aos credores credores concursais (CLASSE 1 – TRABALHISTAS;  

CLASSE 3 – QUIROGRAFÁRIOS; CLASSE 4 – EPP/ME) e extraconcursais (CREDORES 

EXTRACONCURSAIS INERENTES A CONDUÇÃO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL) até o 

limite de seu respectivo crédito principal a ser distribuído proporcionalmente de acordo com o 

respectivo volume de crédito. 
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Conceder um deságio adicional de 7,82% em seu respectivo crédito sem prejuízo ao arrematador. 

 
 
5.3.3. DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS OU ARRENDAMENTO DA LINHA DE AVEIA 

 
No que tange ao item B4 – ALIENAÇÃO OU ARRENDAMENTO DA LINHA DE AVEIA, com propósito da 

receita ser destinada aos credores União, Estado e Município, deste plano de recuperação, devendo o 

recurso financeiro arrecadado do processo de leilão ser distribuído na proporção igualitária ao volume 

de crédito pertencente a cada credor até a exaustão do crédito oriundo da referida alienação ou 

arrendamento. 

 

Com objetivo de permitir uma visão consolidada sobre os elementos pertencentes a esse 

apresenta-se a seguir um quadro com valores segmentado entre bens corpóreos e incorpóreos, 

sendo ambos amparados por anexos contidos nesta proposta. 

 

 
ALIENAÇÃO OU ARRENDAMENTO – EQUIPAMENTO E CARTEIRA LINHA DE AVEIA 

ELEMENTOS DO VALOR ANEXO 

CORPÓREOS R$ 1.147.524,50 Anexo 14 

INCORPÓREOS R$ 100.000,00 Anexo 15 

TOTAL (primeira praça) R$ 25.000,00 100% 

TOTAL (segunda praça) R$ 15.000,00 60% 

 
 

Para os bens corpóreos, contidos no Anexo 14, podemos observar que estamos tratando da LINHA DE 

AVEIA ao qual atualmente encontra-se junto a empresa DUBAI ALIMENTOS – contrato entre as partes 

Anexo 16. Já em relação aos bens incorpóreos temos a expertise do selo orgânico, bem como a carteira 

de clientes da empresa GRAINTEK ao qual será apresentada ao arrematante. 
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6. PROPÓSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES  

 

Com objetivo de permitir aos credores compreender de uma forma simplificada o propósito desta 

modificação adotamos como metodologia comparar o modelo apresentado na1° modificação do 

plano de recuperação e a nova proposta (2° modificação do plano de recuperação), sendo: 

 
6.1. DA CLASSE 1 

 

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 1 
• Deságio: 0% 

• Carência: não 

• Entrada: 15% 

• Prazo de pagamento: 24 meses 

• Correção: INPC acumulado 

• Prazo de correção: de maio de 2019 até julho de 2021 

 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 

 
6.3. DA CLASSE 2 

 
A) Crédito Abaixo de R$ 100.000,00 

 

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 2 
• Deságio: 0% 

• Carência: 0 

• Entrada: 0% 

• Prazo de pagamento: à vista 

• Correção: Não  

• Prazo de correção: NA 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 

 

B) Crédito Acima de R$ 100.001,00  

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 2 

• Dação em pagamento por imóvel de 
terceiros livre de ónus; ou 

• Pagamento por meio de locação 
conversível em aquisição. 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI B 
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6.4. DA CLASSE 3 

A)  Crédito Abaixo de R$ 55.000,00  

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 3 
• Deságio: 60% 

• Carência: 0 

• Entrada: 50% 

• Prazo de pagamento: 60 meses 

• Correção: 5% a.a. 

• Prazo de correção: NA 

 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 

B)  Crédito Superior a R$ 55.001,00 até R$ 450.000,00  

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 3 
• Deságio: 60% 

• Carência: 0 

• Entrada: 50% 

• Prazo de pagamento: 60 meses 

• Correção: 5% a.a. 

• Prazo de correção: NA 

 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 

 

C)  Crédito Superior a R$ 450.001,00  

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 3 
• Deságio: 60% 

• Carência: 0 

• Entrada: 50% 

• Prazo de pagamento: 60 meses 

• Correção: 5% a.a. 

• Prazo de correção: NA 

 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 
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6.5. DA CLASSE 4 

 

A)   Crédito Abaixo de R$ 25.000,00 

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 1 
• Deságio: 60% 

• Carência: 0 

• Entrada: 50% 

• Prazo de pagamento: 60 meses 

• Correção: 5% a.a. 

• Prazo de correção: NA 

 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 

 

B)  Crédito Acima de R$ 25.001,00 até R$ 150.000,00  

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

     

Dos Parâmetros para Classe 1 
• Deságio: 60% 

• Carência: 0 

• Entrada: 50% 

• Prazo de pagamento: 60 meses 

• Correção: 5% a.a. 

• Prazo de correção: NA 

 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 

 

C) Crédito Acima de R$ 151.000,00  

PROPOSTA ANTERIOR NOVA PROPOSTA 

 

Dos Parâmetros para Classe 1 
• Deságio: 60% 

• Carência: 0 

• Entrada: 50% 

• Prazo de pagamento: 60 meses 

• Correção: 5% a.a. 

• Prazo de correção: NA 

 

Pagador: GRAINTEK Pagador: Comprador da UPI A 
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7. DO DETALHAMENTO DO PROCEDIMENTO PARA O RECEBIMENTO E APRECIAÇÃO DE 

PROPOSTAS PARA A ALIENAÇÃO DA UPI FABRICAS (DEFINIÇÃO PELOS CREDORES DA 

MODALIDADE DE Nº 1 E Nº 2): 

 
7.1. DA MODALIDADE Nº 1 (“OFERTA POR COMPRADOR CERTO”): 

 
 

DA POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DA UPI COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 145 DA LRF – 

MODALIDADE ALTERNATIVA VISANDO MAIOR CELERIDADE E RESULTADO IMEDIATO DO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO (Art. 145. Por deliberação tomada nos termos do art. 42 desta Lei, os 

credores poderão adjudicar os bens alienados na falência ou adquiri-los por meio de constituição de 

sociedade, de fundo ou de outro veículo de investimento, com a participação, se necessária, dos 

atuais sócios do devedor ou de terceiros, ou mediante conversão de dívida em capital.) 

 

 
7.2. DA MODALIDADE Nº 2: (“LEILÃO”) 

 
 

DA POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DA UPI EM CONFORMIDADE COM O RITO E REGIME 

PREVISTO NO ARTIGO 142, II DA LRF (Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das 

seguintes modalidades: I - leilão eletrônico, presencial ou híbrido; IV - processo competitivo 

organizado promovido por agente especializado e de reputação ilibada, cujo procedimento 

deverá ser detalhado em relatório anexo ao plano de realização do ativo ou ao plano de 

recuperação judicial, conforme o caso; V - qualquer outra modalidade, desde que aprovada 

nos termos desta Lei.) 
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8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
 

O Aditivo Modificativo apresentado traz a todos os credores a ele sujeitos uma considerável melhora 

na proposta para liquidação do passivo. A empresa busca através deste, a concordância dos credores 

e a aprovação do PRJ e seu aditivo, estabelecendo também o cumprimento da LRF, que preserva  

direitos da empresa e também dos credores, mantendo a atividade, os empregos e geração de 

riqueza para o estado. 

 

As demais Cláusulas apresentadas inicialmente no PRJ e não alcançadas pelo presente modificativo, 

permanecem inalteradas. 

 

PELOTAS, 1 DE SETEMBRO DE 2021 



  

 

        

 

 

 
 

 

ANEXO 1 – FATURAMENTO DOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 

 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 
 

ANEXO 2 – CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COMPETENTE PARA DIAGNÓSTICO/ 
VALUATION 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 
 

ANEXO 3 – DRE PROJETADO | ELABORADO PELA ARDENAS PARTNER 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 4 – FLUXO DE CAIXA DESCONTATO | ELABORADO PELA ARDENAS PARTNER 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 
 

ANEXO 5 – IMOBILIZADO PARA UPI A | ELABORADO PELA ARDENAS PARTNER 
 

 
 
 
 
 
 

  



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 6 – LAUDO DE AVALIAÇÃO PARA O IMÍVEL LOCALIZADO NA R. LEOPOLDO 
BROAD, 8-44 PELOTAS-RS | ELABORADO PELA VILLAR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 
 

ANEXO 6 – DETALHAMENTO FINANCEIRO PARA RESCISÕES 2021 | ELABORADO PELO 
CONTADOR DA GRAINTEK 

 

 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 7 – CREDORES CLASSE 1 
 
 

 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 8 – CREDORES CLASSE 2 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 9 – CREDORES CLASSE 3 
 
 

 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 10 – CREDORES CLASSE 4 
 
 

 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

  



  

 

        

 

 
 
 

ANEXO 11 – CREDORES EXTRACONCURSAIS INERENTES A CONDUÇÃO DO PROCESSO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 NOME DO CREDOR CNPJ SALDO CREDOR 

1 Cainelli de Almeida Advogados 33.866.629/0001-78 R$ 553.741,06 

2 Rebuild Consultoria Empresarial Ltda 29.469.102/0001-32 
R$ 1.205.805,04 

3 Kalkmann Advogados Associados 14.792.512/0001-42 

 
 

 A contratada REBUILD CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, detentora do CNPJ 

29.469.102/0001-32, com objetivo de permitir a perfectibilização do processo de solvência 

da empresa RECUPERANDA concede crédito no valor de R$ 3.195.786,41 (três milhões 

cento e noventa e cinco mil setecentos e oitenta e seis reais com quarenta e um centavos) 

em caso de aprovação do presente plano de modificado de recuperação. Esse crédito é 

respetivo ao seu direito creditório descrito pela cláusula 5.2 de seu contrato apresentado a 

seguir, ato esse que representa um deságio de 72,61% (setenta e dois virgula sessenta e um 

por cento):   

 
 Crédito esse que perfazem o somatório de: 

 

 DESCRIÇÃO HONORÁRIO DEVIDO 

B1 Deságio  R$ 944.403,20 

B2 Prazos, juros e correção NA 

B3 Conversão da dívida em ações NA 

B4 Alienação ou arrendamento  R$ 55.000,00 

B5 Redução dos encargos trabalhistas NA 

B6 Dação em pagamento de bens R$ 920.559.94 

B7 Liberação de ativos NA 

B8 Substituição e liberação de garantias NA 

B9 Pela criação e alienação de UPIs  1.275.823,27 

B10 Parcerias e joint ventures NA 

# TOTAL R$ 3.195.786,41 



  

 

        

 

 
 

 

 O resumo dos créditos homologado pelo administrador judicial, bem como o 

detalhamento financeiro pelo deságio proposto pelo presente plano são apresentados em 

quadro a seguir com obtivido de simulação do ganho financeiro do item B1 – DESÁGIO do 

contrato da empresa REBUILD CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.   

 

Classe Valor Homologado 
Ganho Financeiro pelo 

Deságio Proposto 

1 - Trabalhista R$ 2.423.063,42 R$ 0 

2 – Quirografário com Garantia R$ 9.309.003,91 R$ 0 

3 – Quirografário sem Garantia R$ 12.963.973,63 R$ 7.778.384,18 

4 – Credor EPP/ME R$ 2.776.079,67 R$ 1.665.647,80 

TOTAL R$ 27.472.120,63 R$ 9.444.031,98 

 
 No que tange ao item B4 – ALIENAÇÃO OU ARRENDAMENTO, com propósito de 

complementar a receita destinada aos credores concursais e extraconcursais deste plano de 

recuperação, devendo o recurso financeiro arrecadado do processo de leilão ser distribuído 

na proporção igualitária ao volume de crédito pertencente a cada credor até a exaustão do 

crédito oriundo do referido leilão.  

 

ALIENAÇÃO OU ARRENDAMENTO – EQUIPAMENTO E CARTEIRA LINHA DE AVEIA 

ELEMENTOS DO VALOR ANEXO 

CORPÓREOS R$ 1.000.000,00 Anexo X 

INCORPÓREOS R$ 100.000,00 Anexo X 

TOTAL (primeira praça) R$ 1.100.000,00 100% 

TOTAL (segunda praça) R$ 550.000,00 50% 

 
 
 

 Já para o item B6 – DAÇÃO EM PAGAMENTO DE BENS por meio da DA UNIDADE 

PRODUTIVA ISOLADA B, com propósito para liquidação do endividamento original da Classe 

2 - Quirografário com Garantia, saldo pertencente ao BRDE no valor de R$ 9.205.589,39 

(nove milhões duzentos e cinco mil quinhentos e noventa e oito reais com trinta e nove 

centavos) ao qual origina um ganho simulado de R$ 920.559.94 (novecentos e vinte mil 

quinhentos e cinquenta e nove reais com noventa e quatro centavos). 

 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 

 
 

  
Por fim o item B9 - CRIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE UPIS onde propomos a UPI A (honorários de 

R$ 965.897,54) e C (honorários de R$ 309.925,73) que juntas perfazem o montante de R$ 

1.275.823,27, sendo seus desdobramentos em: 

 
UPI A – NEGÓCIO PRINCIPAL + MÁQUINÁRIO PRINCIPAL 

ELEMENTOS DO VALOR ANEXO 

CORPÓREOS R$ 7.212.685,42 Anexo 5 

INCORPÓREOS R$ 4.861.033,00 Anexo 4 

TOTAL (primeira praça) R$ 12.073.718,00 100% 

TOTAL (segunda praça) R$ 9.658.975,40 80% 

 
 

UPI C – MÁQUINÁRIO NÃO UTILIZADO/INOPERANTE 

ELEMENTOS DO VALOR ANEXO 

CORPÓREOS R$ 6.188.514,77 Anexo 5 

INCORPÓREOS R$ 0 NA 

TOTAL (primeira praça) R$ 6.188.514,77 100% 

TOTAL (segunda praça) R$ 3.099.257,39 50% 

 
 
 

  



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 12 – FGTS NÃO RECOLHIDO COM CORREÇÃO | ELABORADO PELO CONTADOR 
DA EMPRESA GRAINTEK 

 
 
 

ANO VALOR EM ABERTO  

2017 R$ 291.583,35 

2018 R$ 394.671,87 

2019 R$ 345.264,79 

2020 R$ 217.591,08 

2021 R$ 123.485,72 

TOTAL R$ 1.372.596,81 

 
 
 

  



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 13 – UPI C – MÁQUINÁRIO NÃO UTILIZADO/INOPERANTE | CORPÓREOS 
 
 

 
 
 
 

NOTA: lista completa arquivada.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DETALHAMENTO SOMA VALOR QUANTIDADE 

AJUSTE AVAL. BENFEITORIAS 4.616,83R$                         1

AJUSTE AVAL. EDIFICACOES 839.797,51R$                     2

AJUSTE AVAL. MAQUINAS 469.014,33R$                     20

AJUSTE AVAL. TERRENOS 1.403.848,49R$                  1

BENS NAO IMOBILIZADOS 1,53R$                                153

CONSTRUCOES EM ANDAMENTO 61.376,00R$                       14

EQUIP. PROCESSA. DE DADOS 63.487,07R$                       83

FERRAMENTAS 772,41R$                            4

INSTALACOES 160.761,24R$                     23

MAQ APARELHOS E EQUIP AND 42.606,00R$                       20

MAQ. APARELHOS E EQUIP. 1.614.767,68R$                  538

MOVEIS E UTENSILIOS 87.438,17R$                       212

PECAS E CONJ DE REPOSICAO 35.780,01R$                       31

PREDIOS 532.102,74R$                     4

PROJ FINAL. OBRA ESCRIT. 37.020,24R$                       7

PROJ LINHA COBERTURA Nº 2 45.488,48R$                       9

PROJ NESTLE PREV INCENDIO 80.031,90R$                       17

PROJETO DE CLIMATIZACAO 196.705,94R$                     39

PROJETO NR-12 3.247,94R$                         1

PROJETO NR-17 16.529,50R$                       19

TERRENOS 493.120,76R$                     1

VEICULOS -R$                                  1

Total Geral 6.188.514,77R$                  1200



  

 

        

 

 
 

 
ANEXO 14 – UPI C – ALIENAÇÃO OU ARRENDAMENTO | CORPÓREOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 
 

ANEXO 15 – UPI C – ALIENAÇÃO OU ARRENDAMENTO | INCORPÓREOS 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

        

 

 
 
 

ANEXO 16 – CONTRATO ENTRE DUBAI ALIMENTOS E GRAINTEK INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

 


